
INDICAÇÃO Nº 
1964
, DE 2008





Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para investimento em infra-estrutura, no município de Barra Bonita.
JUSTIFICATIVA





Atendendo expediente de autoria dos Vereadores Vicente Apparecido Nardo e Clodoaldo Aparecido de Almeida, da Câmara Municipal de Barra Bonita, apresentamos a propositura em epígrafe, solicitando recursos para infra-estrutura urbana do município.





Ocorre que, a exemplo da grande maioria dos municípios do Estado que apresentam processo de urbanização acelerado, o referido município também apresenta grande migração dos moradores da zona rural para a zona urbana, fato que levou a ocupação cada vez maior da área urbana, com população estabelecendo-se em regiões que incrementaram a vazão da bacia do Córrego Barra Bonita. Vale dizer que apesar da bacia já estar ocupada em grande intensidade há cerca de 30 anos, e nunca ter apresentado grande problemas, atualmente com a continuidade da urbanização acelerada, a situação tem mudado tal desempenho, pois tem apresentado prejuízos pela invasão das águas pluviais, com detritos expelidos pelo refluxo de esgoto em algumas ocasiões.





Face ao exposto proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Barra Bonita.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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